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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº           DE 2021
(do Sr. Subtenente Gonzaga)

Altera o art. 166 do Decreto-Lei nº
1001,  de  21  de  outubro  de  1969,
Código Penal Militar, para dispor sobre
o  direito  de  manifestação  do
pensamento do militar.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 166 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de

1969 – Código Penal Militar passa a vigorar com a seguinte redação: 

Publicação ou crítica indevida 

Art. 166. Publicar o militar, ato ou documento oficial, ou criticar

publicamente superior hierárquico por ato de ofício ou por sua

decisão de natureza de disciplina militar.

Pena –  detenção,  de  dois  meses a  um ano,  se  o  fato  não

constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Não será punida a manifestação quando feita

no  exercício  da  representação  prevista  no  art.  5º  da

Constituição Federal. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei  visa alterar a redação do art.  166 do Código

Penal  Militar,  que  prevê  a  penalização,  do  militar  ou  assemelhado,  que

publicar, sem licença, ato ou documento oficial, ou criticar publicamente ato de

seu  superior  ou  assunto  relativo  à  disciplina  militar,  assim  como  qualquer

resolução do Governo.  Para isso,  a  lei  impõe a pena de detenção de dois

meses a um ano, caso o fato não constitua crime mais grave.

Apesar  de  concordar  e  defender  que  é  obrigação  dos  militares

manter e respeitar os princípios da hierarquia e disciplina, compreendemos, no

entanto, que a redação atual do art.  166 do Código Penal Militar acaba por

contrapor o direito à liberdade de manifestação do pensamento, garantida pela

Constituição Federal.

Isso porque a liberdade de expressão é definida como direito natural,

decorrente da condição humana. E sendo da condição humana, é, portanto, um

direito  fundamental,  intransferível,  pois  garantidor  da  dignidade  humana.  É

também um direito individual com repercussão nos direitos coletivos e difusos,

visto que o Estado Democrático de Direito depende de cidadãos informados,

conscientes  e  politizados  aptos  a  tomar  decisões  para  a  melhoria  da

coletividade.

A  liberdade  de  expressão  é  uma  definição  constitucional  que

também está presente no art. 5º, inciso IV1 e, em conjunto com o inciso IX2,

asseguram a livre difusão de pensamentos, ideais e atividades.

É  verdade  também  que  a  Constituição  Federal  estabeleceu

limitações  à  manifestação  do  pensamento  com  o  objetivo  de  garantir  a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, a teor do inciso X3

do mesmo art. 5º da CF.

1 IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
2 IX - é livre a expressão da atividade intelectual,  artística, científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença;
3 X  -  são  invioláveis  a  intimidade,  a  vida  privada,  a  honra  e  a  imagem das  pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; *C
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Isso  implica  dizer,  a  partir  do  inciso  IV,  que  a  liberdade  de

manifestação do pensamento  será  garantida  desde que,  ao  expressar  uma

opinião, as outras leis sejam também respeitadas.

Como militar que sou há quase quarenta anos, reconheço e defendo

que  a  nós  deve  ser  aplicada  uma  legislação  mais  rígida,  que  seja

suficientemente capaz de regular  e  manter  a  hierarquia e disciplina,  pilares

inegociáveis  das  organizações  militares,  e  que  seja  também  eficaz  para

garantir o controle interno e os necessários instrumentos de correição. Apesar

desta consciência, não podemos abrir mão da condição humana dos militares,

e  portando,  da  sua  condição  de  sujeitos  de  direitos,  dentre  eles  os  da

expressão de pensamentos e opiniões.

Com esta convicção, entendemos que a redação atual do artigo 166

não  respeita  os  direitos  fundamentais  de  expressão  de  pensamento,

insculpidos na Constituição Federal.

Além  dos  direitos  individuais  a  serem  respeitados,  é  preciso

reconhecer também o direito de representação insculpido na CF a ser exercido

pelas associações de classe. A Constituição Federal, em seu artigo 142, vedou

a sindicalização dos Militares, ao mesmo tempo lhes permitiu a organização em

associações, nos termos do artigo 5º.

Assim  entendemos  ser  possível,  sem  perder  a  essência  dos

fundamentos  da  hierarquia  e  disciplina,  alterar  o  artigo  166,  para  torná-lo

condizente também com a Constituição Federal.

Destarte, propomos, por meio do parágrafo único, ressalva ao art.

166  do  CPM  quanto  a  manifestação  feita  no  exercício  da  representação

prevista no art. 5º, incisos XVII a XXI4, da Constituição Federal, não podendo o

militar, nesta hipótese, ser alvo de punição.

4 XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
XVIII  -  a  criação  de associações  e,  na  forma da lei,  a  de  cooperativas  independem de
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; *C
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É verdade que o exercício da representação não isenta os militares

das  normas  disciplinares  e  penais  militares.  No  entanto,  o  exercício  da

representação  até  mesmo  impõe,  como  obrigação,  a  necessidade  de

manifestação  em  nome  do  coletivo.  Aliás,  é  muito  mais  saudável  para  a

hierarquia  e  disciplina  que  as  instituições  militares  reconheçam  a

representação, do que as sufoquem.

Nas FFAA, a organização em entidades de representação de classe

de caráter reivindicatório é vedada, por força da lei 6.880, admitida apenas as

de caráter social e assistencial, a teor do art. 1515 desta lei.

Estas  atividades  são  exercidas,  geralmente,  pelos  conhecidos

clubes militares, via de regra, dirigidos por militares da reserva. É comum até

vermos manifestações de dirigentes de clubes militares fazerem duras críticas

aos governos ao longo do tempo, protegidos pelo manto das condições de

militares  da  reserva.  Também  é  frequente  que,  nestas  ocasiões,  estes

dirigentes  de  clube  exerçam  a  representação  do  comando  das  forças,

manifestando,  desta  feita,  aquilo  que  lhes  é  proibido  pelos  estatutos  e

regulamentos, por estarem na ativa.

No  entanto,  nas  Forças  Auxiliares,  Polícia  Militar  e  Corpo  de

Bombeiros, a representação de classe exercida por militares também da ativa,

é regra. O Decreto 667/69 não veda e, por consequência, as leis estaduais

também  não.  A  presença  de  associações  no  processo  de  representação,

reivindicação e formulação de políticas públicas está consolidada em todos os

Entes Federados.

Isso  exige  que,  nos  cargos  de  direção  ou  representação  de

associação, quanto à manifestação do pensamento, não lhes sejam impostas

as penalidades do artigo 166, respondendo os mesmos por eventuais excessos

que praticarem.

5 Art. 151. É vedado o uso por organização civil de designações que possam sugerir sua
vinculação às Forças Armadas.
Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as associações, clubes, círculos e
outras  organizações que congreguem membros das Forças Armadas e que se destinem,
exclusivamente,  a  promover  intercâmbio  social  e  assistencial  entre  os  militares  e  suas
famílias e entre esses e a sociedade civil. *C
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Daí a necessidade da inserção do parágrafo único ao artigo 166,

para  simplesmente  corroborar  o  que  a  Constituição  já  determinou:  o

reconhecimento  do  direito  de  todos  os  trabalhadores  se  organizarem  em

associações, e nestas exercerem a representatividade. E não há como exercer

esta representatividade sem o direito de voz e de opinião.

Cumpre  registrar  que  o  artigo  5º  da  Constituição  Federal  não

estabeleceu  nenhuma  exceção  que  pudesse  sugerir  sua  inaplicação  aos

militares. A representação através de associações é um direito, e este direito

pressupõe  a  autonomia  de  manifestação  de  seus  dirigentes,  obviamente

devidamente legitimados nos termos do Código Civil Brasileiro. É tão sagrado o

direito de organizar em associação, que a constituição vedou a interferência

estatal em seu funcionamento.

A respeito da liberdade de associação, o Ministro Gilmar Mendes

bem registrou, quando do julgamento do Habeas Corpus nº 106.808, do Rio

Grande do Norte, que:

“Frise-se,  ainda,  que  a  liberdade  de  associação  presta-se  a

satisfazer  necessidades  várias  dos  indivíduos,  aparecendo,  ao

constitucionalismo atual, como básica para o estado democrático

de direito.

Os indivíduos se associam para serem ouvidos, concretizando o

ideário da democracia participativa. Por essa razão, o direito de

associação  está  intrinsecamente  ligado  aos  preceitos

constitucionais de proteção da dignidade da pessoa, de livre

iniciativa, da autonomia da vontade e da garantia da liberdade

de expressão.

Uma  associação  que  deva  pedir  licença  para  criticar

situações de arbitrariedade terá sua atuação completamente

esvaziada; e toda dissolução involuntária de associação depende

de decisão judicial transitada em julgado (art. XIX, do art. 5º da

CF).” (grifamos)

No  mesmo  sentido,  o  eminente  Ministro  Sepúlveda  Pertence,

assentou que: “Em verdade, submeter o policial militar da reserva ou reformado *C
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às proibições do artigo 166 do Código Penal Militar, sequer se cogitando de

manifestações ofensivas,  representa  clara  limitação à livre  manifestação do

pensamento e estabelecimento de uma forma de censura” (CF art. 5, IV e IX).

Ao propormos, pelo presente projeto de lei, a alteração do caput do

art.  166,  do  CPM,  assim  como  a  inclusão  de  parágrafo  único,  buscamos

assegurar aos militares a liberdade de expressão, nos termos da CF, e quando

feita por meio da representação do art. 5º da CF, ou seja, através de dirigentes

de associações de classe de militares, no exercício de suas funções, quando

legitimamente  eleitos  e  organizados  em conformidade  a  legislação  vigente,

uma vez que a lei não pode proibir o que a Constituição ordena nem o que ela

fomenta. Caso contrário, estaríamos em evidente contradição ao que dispõe os

incisos IV, IX, XVII, XVIII, XIX, XX e XXI, do art. 5º, da CF.

Por  essas  razões,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  Pares  para

aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 13 de October de 2021.

SUBTENENTE GONZAGA
Deputado Federal - PDT/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
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em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 

pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 

função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 

sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 

termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 

no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 

tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA INSUBORDINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Publicação ou crítica indevida  

Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato ou documento oficial, 

ou criticar publicamente ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou a 

qualquer resolução do Governo:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO 

DE AUTORIDADE 

 

Assunção de comando sem ordem ou autorização  

Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou autorização, salvo se em grave 

emergência, qualquer comando, ou a direção de estabelecimento militar:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 149. A transferência para a reserva remunerada ou a reforma não isentam o 

militar da indenização dos prejuízos causados à Fazenda Nacional ou a terceiros, nem do 

pagamento das pensões decorrentes de sentença judicial.  

 

Art. 150. A Assistência Religiosa às Forças Armadas é regulada por lei específica.  

 

Art. 151. É vedado o uso por organização civil de designações que possam sugerir 

sua vinculação às Forças Armadas.  

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as associações, clubes, 

círculos e outras organizações que congreguem membros das Forças Armadas e que se 

destinem, exclusivamente, a promover intercâmbio social e assistencial entre os militares e suas 

famílias e entre esses e a sociedade civil.  

 

Art. 152. Ao militar amparado por uma ou mais das Leis nº 288, de 8 de junho de 

1948, 616, de 2 de fevereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de dezembro 

de 1950, e que em virtude do disposto no artigo 62 desta Lei não mais usufruirá as promoções 

previstas naquelas leis, fica assegurada, por ocasião da transferência para a reserva ou da 

reforma, a remuneração da inatividade relativa ao posto ou graduação a que seria promovido 

em decorrência da aplicação das referidas leis.  

Parágrafo único. A remuneração de inatividade assegurada neste artigo não poderá 

exceder, em nenhum caso, a que caberia ao militar, se fosse ele promovido até 2 (dois) graus 

hierárquicos acima daquele que tiver por ocasião do processamento de sua transferência para a 

reserva ou reforma, incluindo-se nesta limitação a aplicação do disposto no § 1º do artigo 50 e 

no artigo 110 e seu § 1º.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido por 

um General-de-Brigada da ativa.  

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º Instituídas para a manutenção da ordem pública e segurança interna nos 

Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, compete às Polícias Militares, no âmbito de suas 

respectivas jurisdições:  

a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares das Forças Armadas, 

o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade competente, a fim de assegurar o 

cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercício dos poderes constituídos;   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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